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ACORDO 440 
 

EXPO ALADI – CUBA 2023 
Macrorrodada de Negócios Multissetorial 

 

 
 

O COMITÊ DE REPRESENTANTES, 
 

TENDO EM VISTA o Tratado de Montevidéu 1980, as Resoluções 59 (XIII), 60 
(XIII), 61 (XIII), 62 (XIV), 68 (XIV), 69 (XIV), 73 (XV) e 79 (XVII) do Conselho de 
Ministros, e a Resolução 446 do Comitê de Representantes; 

 
CONSIDERANDO a conveniência de marcar, com a devida antecipação, data e 

local da celebração da edição 2023 da EXPO ALADI; e 
 

LEVANDO  EM  CONTA  o  interesse  manifestado  pelos  países-membros  da 
ALADI no desenvolvimento da referida atividade para o ano 2023, que se reflete na 
aprovação da Resolução 469 do Comitê de Representantes, 

 
 

ACORDA: 
 
Aprovar a data de celebração da “EXPO ALADI – Cuba 2023 - Macrorrodada de 
Negócios Multissetorial”, que terá lugar de 2 a 4 de outubro de 2023 na cidade de 
Havana, em Cuba. 


